
 

ACADEMIA PIAUIENSE DE LETRAS JURÍDICAS 

 

PORTARIA Nº 01/2021 

Altera a composição do Conselho Editorial da 

Revista da APLJ. 

A Presidente da ACADEMIA PIAUIENSE DE LETRAS JURÍDICAS (APLJ), ad 

referendum do Plenário da entidade, 

RESOLVE: 

Art. 1º  O Conselho Editorial da Revista da APLJ, constituído pela Resolução nº 01/2021, 

de 8 de junho de 2021, do Plenário da entidade, passa a ser integrado pela acadêmica 

ADRIANNA DE ALENCAR SETUBAL SANTOS, em substituição ao acadêmico 

MARCELINO LEAL BARROSO DE CARVALHO. 

Art. 2º  A acadêmica ADRIANNA DE ALENCAR SETUBAL SANTOS fica designada 

para coordenar o Conselho Editorial da Revista da APLJ. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Teresina, 15 de novembro de 2021. 

 

 

Fides Angélica de Castro Veloso Mendes Ommati 

Presidente da APLJ 


